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A U T U A Ç Ã O
*

Aos ‘ ' ’ zo dias do mês de março

do ano de mil novecentos....o o i t e n t a e c in c o  t...................................................................................

nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco e na Secretaria do Tribunal 

Regional Eleitoral/ autuei aso documentos que se seguem.

Eu,

a, subscrevo o presente termo.Diretor Geral/ da
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P PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASI 
Diretório Regional de Pernambuco

Ermo. S r . Desembargador Presidente do Tribunal Regional E le ito ra l

o ^  o  C**»“3 - ̂

0 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO -  PMDB, através do 
Presidente do Diretório Regional em Pernambuco, infra-assinado, vem na fo r -

ma da legislação e le ito r la  em vigo r, requerer o registro perante este TRE,
-

do Diretorio do PMDB em SANTA MARIA DO CAMBUCÁ, e leito  ea Convenção r e a li -  
zada no dia 06*01.1585*

O  ~  0 Diretório e le ito  está assim constituído*

£9 Membros efetivo s: 01* Severino Maurício de Santana, Ò2y José Dou

o
o

a ac
|ii LO'

I «

O  |
rônçq de L ir a , (03i José Carlos de Queiroz, 04* Genezio Correia de O liveira, 
(Q$f José Giminiano de Souza, 06* Tiago Manoel de Santana, (ojk Maria Celeste 
de Queiroz, (08* Valdemar Alexandrino Gomes, 0$. Líder da Bancada na Gamara * 
Munipipal.

Suplentes: , Duiz E lia s  dos Santos,-Amaro Manoel da S ilv a  e, João Lourenço de 
L ir a .

%
Na mesma cortvenção, foram e le ito s  para Delegado e Suplente a Con

venção Regional: Delegado -  Severino Maurício de Santana, Suplente -  José ' 
Lourenço de L ir a .

0 Dire-tario escolheu, ea reunião de 06.01*1985,  a seguinte C0MIS 
SA0 EXECUTIVA MUNICIPAL: Presidente -  Severino Maurício de Santana, Vioe -
P # r * *

residente -  Jose Lourenço de L ira , Secretario -  Jose Carlos de Queiroz, * 
Tesoureiro -  Genezio Correia de O liv e ira . SUPLENTES DA COMISSÃO EXECUTIVA: 
José Geminiano da S ilv a  e Tiago Manoel de Santana.

Por oportuno, esclarece que o Diretório e leito  nesse Município • 
não sofreu qualquer impugnação, juntando-se para tanto os documentos de es -

t i lo  conferidos pelo Escrivão e visados pelo Ju iz .Pede deferimento,

Presidente em exercício

Rua Faliciano Gomes, 292 • Derby - Recife - PE - CEP. 50.000 - Fone: 221-4241



Cópia Autêntica da Ata da Convenção Municipal 

do Movimento Democrático Brasileiro - P.M.D.B. para a 
escolha do Diretório Municipal e seus Suplentes, bem co 

mo do Delegado â Convenção Regional e seu Suplente.

Aos 6 ( seis ) dias do mês de Janeiro do ano 
de 1985 ( mil novecentos e oitenta e cinco ), âs 9 horas, 

â rua tenente Galdino N# 128, nesta cidade de Santa Ma

ria do Cambucá — PE, presentes o Presidente da Comissão 

Provisória Municipal, Senhor Severino Maurício de Santa 
na, o Secretário, Senhor José Carlos de Queiroz, e o Ob
servador da Justiça Eleitoral José Vital David de Almei 

da, foi considerada constituída, sob a Presidência do 
primeiro, a Mesa Diretora da Convenção Extraordinária Mu 
nicipal do Partido do Movimento Democrático Brasileiro - 
PM.D.B, para fins constantes do Edital de convocação , 

afixado na forma da lei. Iniciados os trabalhos, às 9 

horas, o Sr. Presidente declarou instalada a Convenção e 
determinou que se passasse à votação, por voto Direto e 
Secreto, esclarecendo, cintes, que fora registrada, era 

tempo hábil , apenas uma chapa concorrente a esta Con 

venção Municipal a qual estava na Mesa. Esclareceu, ain 
da, que os Convencionais deveriam apor suas assinaturas 

no livro de presença. As 17 horas o Sr. Presidente decla 
rou encerrada a votação, depois de verificar que todos 

os presentes, com direito a Voto, já haviam votado. Após 

o ultimo votante, o Sr. Observador da Justiça Eleitoral 

encerrou a lista de presença, no livro de Atas. verifi_
cou-se haverem votado 35 ( trinta e cinco ) conven
cionais, encontrando-se igual número de sobrecartas na 

Uma. procedida apuração verificou-se que a Única Chapa

.



por cento do número de convencionaisf sendo pois eleita 

e automaticamente empossada em toda sua composição. Ser 

viram de escrutinadores os Senhores João Batista Mauri_ 

cio de Santana e Luiza Josefa da Conceição. 0 Sr. Presji

Lourenço de Lira. Cumprida esta parte, o Sr. Presidente 

convocou os eleitos para o diretório Municipal para se 

reunirem nesta mesma data e local às 19 horas, para a 
eleição da Comissão Executiva Municipal e seus suplen 
tes. nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente decla 
rou suspensos os trabalhos para a lavratura da ata. Rea 

berta a sessão, foi lida a presente ata que, achada con 

forme vai assinada por mim José Carlos de Queiroz, se 
cretário, pelo Sr. Presidente e encerrada pelo Observ£ 

dor da Justiça Eleitoral.

dente esclareceu que foi alcançado o quorum legal. Em 
consequência, o Sr. Presidente proclamou eleitos e aut£ 

maticamente empossados para o Diretório Municipal ríàeve

do à Convenção Regional: Severino Mauricio de Santana .

Para Suplente de delegado â Convenção Regional: José

José Carlos de Queiroz - Secretário 
Severino Mauricio de Santana - Presidente

José Vital David de 

J. Eleitoral.

ador da





Cópia Autêntica da Ata da reunião do Diretório Municipal 

do Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB. 
de Santa Maria do Cambucá para eleição da comissão execu 
tiva.

Aos 6 ( Seis ) dias do mês de janeiro de 1935 
( Mil novecentos e oitenta e cinco ), nesta cidade de 

Santa Maria do Cambucá, às 19 horas, â rua tenente Galdi 

no Nfc 128, reuniu-se o Diretório Municipal do Partido do 
Movimento Democrático Brasileiro de Santa Maria do Cambu 
cá, com o fim especial de eleger, por voto Direto e Se 
ereto, a respectiva comissão executiva, na forma do Edi 

tal afixado, verificada a existência do quorum, com a 
presença de oito diretorianos, havendo, portanto, maio 

ria absoluta para deliberar, o Sr. Genezio Correia de 

Oliveira, como Presidente, declarou aberta a sessão. Con 

vidou para servir de Secretário o membro do Diretório Jo 
sé Carlos de Queiroz. Explicados, pelo Presidente, os mo 

tivos da reunião, conforme convocação feita nos termos 

do estatuto do Partido e notificação pessoal, suspendeu 
os trabalhos por dez minutos, para que os presentes ela 
borassem a chapa de sua preferência. REaberta a sessão , 

foram chamados, norainalmente, os membros presentes para 

o ato de votação, em Urna própria colocada sobre a Mesa 

dos trabalhos. Encerrada a votação, foram designados, pe 
lo Sr. Presidente, os Srs, Maria Celeste de Queiroz e 

Valdemar Alexandrino Gomes. Estes, assumindo o cargo , 
constataram que o número de cédulas encontrados coincidi 
am com o número de votantes. Em seguida, pasaaram â apu 

ração, que acusou o seguinte resultado: Para a Comissão 

Executiva: Presidente, Severino Mauricio de Santana, com



8 votos; Vice-Presidente, José Lourenço de Lira, cora 8 vo 

tos. Secretário, José Carlos de Queiroz, cora 8 votos; Te 
soureiro, Genezio Correia de Oliveira, com 8 votos. Para 

Suplentes_ da Comissão Executiva: José Geminiano da Silva 
e Tiago Manoel de Santana, cora 8 votos. Era face do resul 

tado encontrado, foram considerados eleitos e autoraatica 
mente empossados para a Comissão Executiva: Presidente , 
Severino Mauricio de Santana; Vice-Presidente, José Lou 

renço de Lira; Secretário, José Carlos de Queiroz; Tesou 
reiro, Genezio Correia de Oliveira, Suplentes da Corais 

são Executiva: José Giminiano de Souza e Tiago Manoel de 
Santana. Como mais nada houvesse a ser tratado ou delibe 

rado, foi encerrada a reunião e lavrada a presente Ata

que vai assinada por mim, secretário dos trabalhos e pelo
%

Sr. Presidente.

José Carlos de Queiroz - Secretário

Genezio Correia de Oliveira - Presidente.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL — PERNAMBUCO

EDITAI NB 21/85
0 Desembargador PEDRO RIBEIRO MALTA, Prealden 

te do Tribunal Ragional Eleitoral de Pernambueo7 
em virtude da Lei, etc.**#

FAZ SABER aoa que o presente Edital virem ou 
dele notícia tiverem* e em cumprimentg ao art# 
91, da Resolução ne 10*785/80, do Egrégio Tribu
nal Superior Eleitoral, gue o Praaidente do Par
tido do Movlmanto Democrático Brasileiro (PMDB), 
em Pernambuco, deu entrada na Secrataria dss$e 
Tribunal ao requarimento da ragistro dg Diretó
rio Municipal do SANTA. MARIA DO CAMBUçj, abaixo 
discrimingdoi MEMBROS: Severino Maurício de San
tana, 3osa Loursnço de Lira, 3oss Carlos da Qual 
roz, Cenezio Corrala da Oliveira, 3oae Giminianõ 
da Souza, Tiago Manoel de Santane, Maria Celesta 
de Queiroz, Valdemar Alexandrino Gomes| 31IPLEN - 
TESt Luiz Elias dos Santos, Amaro Manoal da 311- 
va, 3oao Loursnço de Lira*

DADO E PASSADO nesta cidade do Recife, capi - 
tal do Estado da Pernambuco, e na Secretaria des 
ts Tribunal Regional Elaltoral, aos sais diaa dõ 
mas de março do ano de mil novecentos a oitenta 
a cinco (06.05.1983). EU
IVANCIL CONSTANTINQ DA SILVA, Dirator Geral, man 
dai pasaar o presente Edital, que vai devidamen
te assinado*

VISTOS
PEDRO RIBEIRO MALTA 

DES* PRESIDENTE

LjS‘
èjL. OS.OÒ.tt.

W  O 2. 0"3, £ ̂
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PROCESSO N9 Í S J 1 8 5

CLASSE XIII - REGISTRO DE DIRETÚRIOS

1 - 0  Presidente da Comissão Executiva Regional do PMKB 
em Pernambuco, requer o registro do(s) Diretório(s) Munici 
pai tais) de

SANTA MARIA DO CAMBUCÁ ,

da aperdo com os arts. B8 I e 89 da Resolução n910.785/80, 
é m  T.S.5.

II - O pedido está instruído com a Cs) côpia(s) das atas 
daCs) Convenção toes) e Reunião(ões) doCs) Diretóriots) , 
«onferidas com os originais e visadas pelo Juiz Eleitoral, 
ra conformidade com o art. 90 I, da mesma Resolução.

III - A fim de verificar a relação entre o número de fili£ 
dos e o eleitorado do(s) MunicípioCs ) , exigida pelo art.58 
da citada Resolução, para constituição de Diretórios Muni
cipais; o número ds delegados exigidos pelo art. 40, § 29 , 
da Lei n9 5.682, e também o quorum minímo determinado pelo 
art. 29 da Lei n9 B. 957/81 , foi feito o seguinte levanta
mento de dados:

MUNICÍPIO FILIADOS FIL. 
EXIG.

V0TAN
TES

0- M. 
MIN. FIX.

DEL

SANTA MARIA 
D0 CAMBUCÁ 4359 82 + 40 35 0B 09 01

IV - 0 numero de membros do Diretorio cujo registro ora es



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL — PERNAMBUCO
-  2 -

ta sendo solicitado foi fixado anteriormente pelo 
Regional do PMDB, de acordo com o § 22 do art* 79, 
nS 10.785/80, do TSE.

Subsecretária Oudiciária, em 03

MARIA DAS GRAÇAS DUARTE MEIRA 
Chefe do Serviço de Processos 

E Registros

VISTO :

mgdm/



T R I B U N A L  R E G I O N A L  E L E I T O R A L
PER N A M BU C O

C O N C L U S Ã O

D A T A

Nesta data recebi os autos com a distribuição supra

C O N C L U S Ã O

Dê-se vista ao Exmo. Sr. Dr. Procurador Regional.de de 19
TE -  137



í  u

D A T A

V I S T A

Nesta data recebi os autos com vista ao Exmo. Sr. Dr.

O parecer em separado. Recife, _......de................. .......................... de 19..... ..
Procurador Regional

J U N T A D A



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ref.: Processo n? 757/85 - Classe XIII 
Requerente: Presidente do Diretório Regional do PMDB 

em Pernambuco.

PARECER N? 36/85

0 Presidente do Diretório Regional do 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro requer o registro do 
Diretório Municipal de Santa Maria do Cambucã.

Instruem o pedido cópias das atas das 
respectivas Convenção e reunião do Diretório, devidamente confeH 
das pelo Escrivão e visadas pelo Juiz Eleitoral.

Publicado o Edital previsto no artigo 
91, da Resolução n<? 1 0.785/80, a Secretaria certificou o decurso 
do prazo legal, sem que houvesse impugnação.

A Su bsecretari a Judiciária elaborou o 
quadro demonstrativo de fls. 08/09 , onde se verifica que, no muni_ 
cTpio de Santa Maria do Cambucã, o Partido requerente alcançou os 
percentuais legalmente exigidos para constituição de Diretório.

Em face do exposto, opino pelo deferi_ 
mento do pedido de registro do Diretório do PMDB, em Santa Maria 
do Cambucã.

. MQE/mac

T E  - 60



t r i b u n a l  r e g i o n a l  e l e i t o r a l
P E R N A M 8 UC O

C O N C L U S Ã O

i

T E  - 50



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL -  PERNAMBUCO

O f £ e i e  n* 1 6 4 / s j R o e i f e • 03 do a b r i l  da 10

l i m e .  S r *P r e s i d e n t a  doD i r e t ó r i o  R e g i o n a l  do P , R * Q * R * .  em Pern ambuco  
R e a t a ?

Levo oo c o n h e c i m e n t o  do V .  S e .  que o T r i b u n a l  R e g i o n a l  E l e i t o r a l ,  oo oooõoe do 01 do o o r r o n t o *  a p r e c i a n d o  oo p r o o o o o o o  n * e .  7 2 2 / 8 4 .  7S7/8S o 7 5 8 / 8 5 ,  C l o o o o  X I X I .  d e c i d i u  do s e g u i n t e  m a n e ir a ?o) d e f e r i u  o r e g i s t r o  doo D i r e t ó r i o s  M u n i c i p a i s  do R o l  m e l r i n a ,  S a n t o  f l o r i a  do Coobuoó o P e s s l r e ih) d e f e r i u  o r e g i s t r e  do D i r e t ó r i o  f t u n i e i p o l  do S o n h a "  r ó .  « K Í u £ n d o - e o  o nono do S r .  D omingos S ó v l o  do A r a ú j o  Domes* n f i m  dn quo s o j a  r o s o r o o d e  o l u g o r  do L í d e r  do b o n o o d o .o) o o n v o r t s u  em d i l i g ê n c i a ,  o j u l g a m e n t o  do D i r e t ó r i o  do F r o l  f l i g u s  l i n h o  p o r o  que o s ó p i o  do o t o  do r e s p o e t i  vo C o n v e n ç ã o  o o j o  d o v l d o m s n t o  v i s a d o  p o l o  l u l a  E l e i t o r a l . A t e n c i o s a s  S a u d a ç õ e s
t , »

IVANCXL C0NSTANTXN0 OA S IL V A  DIRETOR GERAL



Processo n* 757/85 
Classa XIXZ
REGISTRO E CANCELAMENTO OE DIRETÓRIOS 
Raclfo
Roquaranta t Prealdante do Diretório Regional do 

Partido do Movimento Democrático Bra- 
ailalro (PMDB), eia Parnambuoo

V )
A C fl R D A 0

Viatoa. ralatadoa a discutido» oa presentes au 
toa do Proeeaao n* 757/85, Claaaa XIII, em que õ 
Preaidente de Diretório Regional do PMDB, em Per
nambuco, aelleita o regiatro do Oiretórlo Munici
pal de SANTA MARIA 00 CAHBUCA.

A Secretaria daata Tribunal fax publicar o Edl 
tal de praxe, eom o praxo da 03 (trie) dias, pare 
conhecimento doa lntaraaaades a impugnação por 
qualquer convencional.

Decorrido o triduo legal sam impugnação, foram 
os autos devidamente infernado» pela Subaecrete- 
ria Judiciária, âa fia. 06/08.

Coa viota doa autoa, o Exa9 Sr. Proouredor Re
gional Eleitoral emitiu paraeer de fie. 11.

» •. .

A C 0 R 0 A o Tribunal Regional Eleitoral de 
Perneabueo, por unanimidade de votoe, noa termos 
do paraeer da Procuradoria, deferir o regiatro do 
Diretório Municipal do PMDB, em SANTA MARIA DO CAM 
BUC/t. “

Publique-se. comunique-se e regiatre-ae.
Sala

ral
Tribunal Raglonal Eleito - 

01 de abril de 1885.

Preaidente

nguea da Sllva-Ralator

Gabriel Luoeno Cqvi 

Francisco Rc

T E - 50
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

C E R T I D Ã O
Nesta data, foi publicado no Diário da Jus
tiça n .°  AÀ~fr ., às páginas ÕÇ?..
...............Subsecretária Judiciária,
em . X !'

R E G I S T R
Registrado o (XeQ Ç T X .
do livro n.°.. SgSL/.X 1 IA
Recife, ..<0,.̂.de

Qfx - fy 
.eãQYVUZ... aa ?̂v áifi.

A DECISÃO TRANSITOU EM JULGADO 
Subsecretária Judiciária,

TE —  130



SESSÃO DE

JULGAMENTO ^
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